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ENTRADA EM VIGOR DO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL N° 16  
AO AMPARO DO ARTIGO 14 DO TM80 CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DO CHILE E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO EQUADOR 
(AAP.A14TM/N° 16) 

 
NOTA Chile No. 033/18    NOTA Equador No. 4-3-49/ALADI/2018 
 

Montevidéu, 15 de junho de 2018 
 

A Representação Permanente do Chile junto à ALADI e ao MERCOSUL e a 
Representação Permanente do Equador junto à ALADI cumprimentam atenciosamente 
a Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) e têm a 
honra de fazer referência ao Acordo de Alcance Parcial N° 16 ao amparo do artigo 14 
do TM80 celebrado entre o Governo da República do Chile e o Governo da República 
do Equador (AAP.A14TM N° 16). 
 

Nesse sentido, anexam as Notas Diplomáticas Recíprocas que indicam as 
datas em que este Acordo foi incorporado aos ordenamentos jurídicos internos da 
República do Chile e da República do Equador. Conforme cláusula de vigência do 
AAP.A14TM N° 16, o Acordo entrou em vigor em 19 de janeiro de 2002, isto é, 30 dias 
depois da data de notificação realizada pela República do Equador. 
 

Em virtude do referido acima, a Representação Permanente do Chile junto à 
ALADI e ao MERCOSUL e a Representação Permanente do Equador junto à ALADI 
aproveitam a oportunidade para reiterar à Secretaria-Geral da Associação Latino-
Americana de Integração os protestos de sua distinta consideração.  
 

______________ 
 
 
________________ 
Nota da Secretaria: 
 
O Acordo de Alcance Parcial N° 16 ao amparo do artigo 14 do TM80 foi publicado como 
documento ALADI/AAP.A14TM/16. 

 






